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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS


LEI Nº 6.865, DE 24 DE JANEIRO DE 2014.
Concede reajuste de vencimentos aos servidores do Poder Legislativo e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Os vencimentos dos servidores públicos do Poder Legislativo de Patos de Minas ficam reajustados em 7,50% (sete inteiros e cinquenta centésimos percentuais), a partir de 1º de janeiro de 2014.

 § 1º O reajuste incidirá sobre os valores constantes dos anexos I e II da Municipal nº 6.663, de 26 de fevereiro de 2013, observadas, ainda, as alterações promovidas pela Resolução nº 262, de 16 de julho de 2010 e alterações posteriores.

§ 2º O valor da vantagem pecuniária de que trata a Lei Municipal nº 5.322, de 30 de setembro de 2003 e revisada pelo art. 1º, § 2º da Lei Municipal nº 6.663, de 2 de fevereiro de 2012, passa a ser de R$ 309,54 (trezentos e nove reais e cinquenta e quatro centavos).

 Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2014.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 24 de janeiro de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
TABELA DE VENCIMENTOS – 2014
A N E X O    I
1. CLASSES DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

	CÓDIGO
	DENOMINAÇÃO
	NÍVEL DE VENCIMENTO


1. Grupo de Direção Superior

	DS.01
	Diretor Geral

	5.460,41


2. Grupo de Direção

	D.   01
	Diretor Adjunto Administrativo
	3.253,05

	D.   02             
	Diretor Adjunto Legislativo                                                  
	3.253,05


3. Grupo de Chefia

	CH.01

	Chefe de Divisão de Contabilidade
	2.355,84

	CH.02
	Chefe de Divisão de Apoio Parlamentar
	2.355,84

	CH.03
	Chefe de Divisão de Informática
	2.355,84

	CH.04
	Chefe de Divisão de Tesouraria
	2.355,84

	CH.05
	Chefe de Divisão de Compras e Licitações                          
	2.355,84

	CH.06

	Chefe de Divisão de Recursos Humanos  
	2.355,84


4. Grupo de Assessoramento

	AS.01
	Procurador e Consultor Jurídico
	4.719,28

	AS.02
	Assessor de Comunicação, Marketing e Computação         
	2.355,84

	AS.03
	Assessor Parlamentar

	2.355,84


5. Grupo de Execução

	EX. 01
	Encarregado de Setor de Limpeza, Copa e Cozinha
	1.151,72


A N E X O  II

           TABELA DE VENCIMENTOS 

	GH
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12
	13
	14
	15

	I
	489,10
	513,53
	539,24
	566,13
	594,43
	624,14
	655,34
	688,10
	722,48
	758,61
	796,52
	836,36
	878,17
	922,08
	968,18

	II
	512,42
	538,02
	564,91
	593,15
	622,80
	653,90
	689,79
	720,93
	756,97
	794,81
	834,53
	876,24
	920,06
	966,06
	1014,36

	III
	563,59
	591,77
	621,34
	652,39
	684,99
	719,23
	758,69
	792,96
	832,58
	874,21
	917,92
	963,82
	1012,01
	1062,61
	1115,74

	IV
	620,03
	651,02
	683,55
	717,73
	753,61
	791,28
	834,69
	872,35
	915,97
	961,74
	1009,81
	1060,30
	1113,31
	1168,98
	1227,42

	V
	682,04
	716,14
	751,93
	789,50
	829,02
	870,40
	918,15
	959,61
	1007,56
	1057,94
	1110,80
	1166,32
	1224,63
	1285,87
	1350,16

	VI
	750,32
	787,81
	827,20
	868,55
	911,97
	957,57
	1010,12
	1055,70
	1108,48
	1163,91
	1222,09
	1283,16
	1347,31
	1414,68
	1485,41

	VII
	825,42
	866,67
	910,01
	955,48
	1003,27
	1053,42
	1111,22
	1161,39
	1219,44
	1280,40
	1344,41
	1411,62
	1482,19
	1556,32
	1634,13

	VIII
	1010,03
	1060,50
	1113,54
	1169,17
	1227,63
	1289,00
	1359,72
	1421,11
	1492,12
	1566,75
	1645,05
	1727,31
	1813,67
	1904,35
	1999,57

	IX
	1257,61
	1320,48
	1386,51
	1455,79
	1528,59
	1605,00
	1693,11
	1769,52
	1857,99
	1950,86
	2048,42
	2150,81
	2258,35
	2371,27
	2489,84

	X
	1565,71
	1643,98
	1726,17
	1812,45
	1903,06
	1998,21
	2107,87
	2203,00
	2313,15
	2428,79
	2550,22
	2677,70
	2811,59
	2952,17
	3099,78

	XI
	A
	-
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	
	B
	-
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	
	C
	12,38
	13,00
	13,64
	14,31
	15,01
	15,76
	16,53
	17,35
	18,21
	19,12
	20,06
	21,06
	22,11
	23,22
	24,38

	
	D
	-
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